
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.651.670 - DF (2016/0279371-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : TICKET SERVICOS SA 
ADVOGADOS : CLÁUDIA DE CASTRO CALLI  - SP141206 
   RODRIGO OLIVEIRA SILVA E OUTRO(S) - SP287687 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA. 
TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
DEPÓSITO JUDICIAL PRÉVIO. ATIVIDADE VINCULADA DO 
FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO. AUSÊNCIA DE COMANDO 
NORMATIVO EM DISPOSITIVO LEGAL APTO A SUSTENTAR A 
TESE RECURSAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA N. 284/STF. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO. 
1. Na linha da jurisprudência desta Corte, não há falar em negativa de 
prestação jurisdicional, nem em vício quando o acórdão impugnado aplica 
tese jurídica devidamente fundamentada, promovendo a integral solução da 
controvérsia, ainda que de forma contrária aos interesses da parte.
2. Ademais, não se conhece do recurso especial quando o dispositivo 
indicado como violado não possuir comando normativo capaz de sustentar a 
tese elencada nas razões recursais, o que demonstra que a argumentação 
presente no apelo excepcional é genérica e, por consequente, deficiente. 
Aplica-se, portanto, o óbice da Súmula 284/STF.
3. A jurisprudência deste STJ firmou-se no sentido de que, nos casos de 
tributo sujeito ao lançamento por homologação, o contribuinte, ao realizar o 
depósito judicial com vistas à suspensão do crédito tributário, promove a 
constituição deste nos moldes do que dispõe o art. 150 e parágrafos do CTN, 
não havendo que se falar em decadência do direito do Fisco de lançar o 
débito.
4. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. 
Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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